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05/03/2020 2a Via de Fatura

1/1

NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DO RIO GRANDE DO NORTE
RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
Ligações Gratuitas:

-TELEATENDIMENTO COSERN: 116
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142

-Ouvidoria 0800 084 0404
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte

ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

TATIANA FERNANDES OLIVEIRA DE ARAUJO

CPF: 061.612.384-11     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

PO PANON 83

ZONA RURAL/AREA RURAL
59650-000 ASSU RN

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.cosern.com.br

DATA DE VENCIMENTO

19/02/2020
TOTAL A PAGAR (R$)

0,00

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
12/02/2020

DATA DA APRESENTAÇÃO
12/02/2020

NÚMERO DA NOTA FISCAL
037614571

Série: U

CONTA CONTRATO
007013901354

Nº DO CLIENTE
3010792610

Nº DA INSTALAÇÃO
0002746459

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
F113.8232.D124.9E50.E609.83C4.C18E.C8E6

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 88,00 0,32817010 28,87

Consumo Ativo(kWh)-TE 88,00 0,32328608 28,44

Acréscimo Bandeira AMARELA   0,86

Contrib. Ilum. Pública Municipal   6,32

TOTAL DA FATURA 64,49

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO

58,17 18,00 10,47 58,17 0,78 0,45 58,17 3,62 2,10

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE.

Vencto Dt Reav Valor     

22/01/20 12/02/20 66,26     

    
Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de crédito SPC e SERASA.

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 0,25466000
Consumo Ativo(kWh)-TE 0,25087000

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

FEV 20 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 88
JAN 20 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 89
DEZ 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 95
NOV 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 89
OUT 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 91
SET 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 81
AGO 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 94
JUL 19 ||||||||||||||||||||||||||||||| 75
JUN 19 ||||||||||||||||||||||||||||| 69
MAI 19 ||||||||||||||||||||||||||||| 69
ABR 19 ||||||||||||||||||||||| 56
MAR 19 ||||||||||||||||||||||||||| 66
FEV 19 |||||||||||||||||||||||||||| 67

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 20,95 36,02
Transmissão 2,32 3,99
Distribuição (Cosern) 14,58 25,06
Encargos Setoriais 3,39 5,83
Tributos 13,02 22,38
Perdas de Energia 3,91 6,72
TOTAL 58,17 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000002171094189 CAT 15/01/2020 1.260,00 12/02/2020 1.348,00 28 1,00000 0,00 88,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 14/03/2020

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

dez/2019

DIC-No.de horas sem Energia ESTREITO 2,41 11,01 22,03 44,07
FIC-No.de vezes sem Energia 1,00 7,82 15,64 31,28
DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

2,41 5,98 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 16,60

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  22,41

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento,
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

007013901354

MÊS/ANO

02/2020

TOTAL A PAGAR(R$)

0,00

VENCIMENTO

19/02/2020

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

FATURA PAGA AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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05/03/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?gclid=CjwKCAjwiZnnBRBQEiwAcWKfYpCvqEBULdM_… 1/1

SINISTRO 3190525716 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA ADSON MARIO DA FONSECA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial Natal-RN
BENEFICIÁRIO ADSON MARIO DA FONSECA SILVA
CPF/CNPJ: 09478063421

Posição em 05-03-2020 09:29:51 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

24/10/2019   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

 

PROCESSO 0800701-24.2020.8.20.5100

AUTOR: ADSON MARIO DA FONSECA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

DESPACHO

Em sua petição inicial, a autora pleiteou pela concessão dos benefícios da gratuidade judiciária. Nesse

aspecto, há de se ressaltar que sua concessão não está condicionada à demonstração de estado de miséria absoluta, fazendo-se

mister, apenas, a comprovação, por parte de quem a pleiteia, da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo

sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

Desta feita, antes de indeferir oO Código de Processo Civil aduz expressamente, em seu art. 99, §2°[1]

pedido, convém facultar à autora o direito de provar a impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo. Assim

sendo, determino que a parte requerente apresente, no prazo de , sob pena do indeferimento do benefício, os15 (quinze) dias úteis

seguintes documentos:

I.  cópia das últimas folhas da carteira de trabalho, ou comprovante de renda mensal dos                    

últimos 03 (três) meses, e de eventual cônjuge;

II.  cópia dos extratos bancários de contas de sua titularidade, e de eventual cônjuge, dos                  

últimos 03 (três) meses;

III.  cópia dos extratos de cartão de crédito pertencente a si, dos últimos 03 (três) meses;               

IV.  cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita                             

Federal.

V.  qualquer outro documento que julgue pertinente à comprovação do estado de                                 

hipossuficiência albergado pela lei.

Frise-se que a apresentação de todos os documentos acima elencados  é obrigatória, sendo faculdade danão

autora, parte interessada na concessão do benefício, o fornecimento daqueles que julgar suficientes à formação do convencimento

deste Juízo, podendo, ainda, no mesmo prazo supracitado, recolher as custas judiciais e as despesas processuais, nessa mesma
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oportunidade, deverá colacionar aos autos a memória de cálculos, em que se embasa o valor da causa, para análise da competência

desse juízo, sob pena de extinção prematura do feito, sendo desnecessária nova intimação.

 

Publique-se. Intime-se.

 Escoado o prazo, , voltem-me os autos conclusos.com ou sem resposta

AÇU/RN, 9 de março de 2020.

 

 MARIVALDO DANTAS DE ARAUJO

Juiz de Direito

          Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso[1]
de terceiro no processo ou em recurso.

            § 2  O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem ao

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

 

PROCESSO 0800701-24.2020.8.20.5100

AUTOR: ADSON MARIO DA FONSECA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

DESPACHO

Em sua petição inicial, a autora pleiteou pela concessão dos benefícios da gratuidade judiciária. Nesse

aspecto, há de se ressaltar que sua concessão não está condicionada à demonstração de estado de miséria absoluta, fazendo-se

mister, apenas, a comprovação, por parte de quem a pleiteia, da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo

sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

Desta feita, antes de indeferir oO Código de Processo Civil aduz expressamente, em seu art. 99, §2°[1]

pedido, convém facultar à autora o direito de provar a impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo. Assim

sendo, determino que a parte requerente apresente, no prazo de , sob pena do indeferimento do benefício, os15 (quinze) dias úteis

seguintes documentos:

I.  cópia das últimas folhas da carteira de trabalho, ou comprovante de renda mensal dos                    

últimos 03 (três) meses, e de eventual cônjuge;

II.  cópia dos extratos bancários de contas de sua titularidade, e de eventual cônjuge, dos                  

últimos 03 (três) meses;

III.  cópia dos extratos de cartão de crédito pertencente a si, dos últimos 03 (três) meses;               

IV.  cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita                             

Federal.

V.  qualquer outro documento que julgue pertinente à comprovação do estado de                                 

hipossuficiência albergado pela lei.

Frise-se que a apresentação de todos os documentos acima elencados  é obrigatória, sendo faculdade danão

autora, parte interessada na concessão do benefício, o fornecimento daqueles que julgar suficientes à formação do convencimento

deste Juízo, podendo, ainda, no mesmo prazo supracitado, recolher as custas judiciais e as despesas processuais, nessa mesma
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oportunidade, deverá colacionar aos autos a memória de cálculos, em que se embasa o valor da causa, para análise da competência

desse juízo, sob pena de extinção prematura do feito, sendo desnecessária nova intimação.

 

Publique-se. Intime-se.

 Escoado o prazo, , voltem-me os autos conclusos.com ou sem resposta

AÇU/RN, 9 de março de 2020.

 

 MARIVALDO DANTAS DE ARAUJO

Juiz de Direito

          Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso[1]
de terceiro no processo ou em recurso.

            § 2  O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem ao

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.
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EM ANEXO
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ASSU & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento  

     Rua Doutor Luís Carlos,275 

Dom Elizeu, Assú – RN. 

Tel.: (84) 9. 9866-3110/9.9600-9440 

EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª 

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSU-RN.  

 

 

PROCESSO : 0800701-24.2020.8.20.5100 

REQUERENTE: ADSON MARIO DA FONSECA 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER. 

    Douto Julgador. (a),  

  ADSON MARIO DA FONSECA, já devidamente qualificado nos 

autos da presente ação, a qual tramita perante este juízo, em face da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A., por 

intermédio de sua bastante procuradora que a esta subscreve, vem 

perante Vossa Excelência, em atendimento a despacho proferido nos 

autos cadastrado sob o Id  539714354, expor e ao final requerer o 

seguinte:  

Com relação a Carteira de Trabalho e extrato bancários , aduz o 

promovente que o citado documento segue em anexo, no intuito de 

comprovar sua hipossuficiência, conforme solicitado. 

Pelo exposto requer a juntada do aludido documento aos autos, 

pugnando pelo deferimento da gratuidade judiciária, por ser 

hipossuficiente na forma da lei.  

 Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

ASSÚ-RN, 25 de maio de 2020. 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

                       -OAB/RN 7469-     
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

 

 

PROCESSO: 0800701-24.2020.8.20.5100

AUTOR: ADSON MARIO DA FONSECA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Prevê o artigo 5º da Lei 1.060/50 que, caso o juiz tenha fundadas razões, poderá indeferir o pedido de

assistência judiciária gratuita.

No caso em exame, verifica-se que autora comprovou no ID56136560   perceber remuneração R$

1.050,27 mais adicional de 30% de insalubridade e as custas processuais é no valor de R$ 184,21, ou seja 17% de sua

remuneração, além de ter constituído advogado particular.

Destarte, pelo que dos autos consta,  vislumbra-se que a parte autora não se adequa ao parâmetro de

pobreza a que se refere a Lei 1.060/50.

Assim sendo, com fulcro no dispositivo legal supra mencionado, indefiro o requerimento de

assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora, determinando a intimação da mesma, por seu advogado, para, no

prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o recolhimento das custas processuais,  sob pena de cancelamento da distribuição,

nos moldes do art. 290 do CPC.

P. I.

 

Assu/RN, 25 de maio de 2020
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MARIVALDO DANTAS DE ARAUJO

                 Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

 

 

PROCESSO: 0800701-24.2020.8.20.5100

AUTOR: ADSON MARIO DA FONSECA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Prevê o artigo 5º da Lei 1.060/50 que, caso o juiz tenha fundadas razões, poderá indeferir o pedido de

assistência judiciária gratuita.

No caso em exame, verifica-se que autora comprovou no ID56136560   perceber remuneração R$

1.050,27 mais adicional de 30% de insalubridade e as custas processuais é no valor de R$ 184,21, ou seja 17% de sua

remuneração, além de ter constituído advogado particular.

Destarte, pelo que dos autos consta,  vislumbra-se que a parte autora não se adequa ao parâmetro de

pobreza a que se refere a Lei 1.060/50.

Assim sendo, com fulcro no dispositivo legal supra mencionado, indefiro o requerimento de

assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora, determinando a intimação da mesma, por seu advogado, para, no

prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o recolhimento das custas processuais,  sob pena de cancelamento da distribuição,

nos moldes do art. 290 do CPC.

P. I.

 

Assu/RN, 25 de maio de 2020
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MARIVALDO DANTAS DE ARAUJO

                 Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

 

Processo nº:  0800701-24.2020.8.20.5100 

 

  

C E R T I D Ã O

 

 

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que decorreu o prazo sem que a parte

autora, intimada por seu advogado, tenha se manifestado. Dou fé.

 

AÇU/RN, 8 de julho de 2020

 

JOSE PAULO ARAUJO

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

3ª Vara da Comarca de Assu 

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

Processo:  0800701-24.2020.8.20.5100

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ADSON MARIO DA FONSECA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

  

                    

SENTENÇA

Trata-se de   Ação de Cobrança de Seguro DPVAT proposto por ADSON MÁRIO DA FONSECA SILVAem face da
 Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.

Foi indeferido o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora em decisão de ID 56141733.

A parte autora foi intimada para efetuar o recolhimento das custas processuais.

Decorrido o prazo, não houve recolhimento das custas, conforme certidão de ID 57437914.

É o relatório.

Segundo artigo 290 do CPC, será cancelada a distribuição do feito que, em quinze dias, não for preparado no cartório em que deu
entrada.

Não tendo a parte autora providenciado o recolhimento das custas, embora já decorrido o prazo legal, a distribuição deve ser
cancelada.

Por questões de ordem prática, considero mais fácil e eficaz a baixa na distribuição do que o cancelamento da distribuição.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 290 do Código de
 Processo Civil.

Publique-se. Registre-se no SAJ. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
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/RN, 10 de julho de 2020. AÇU  

MARIVALDO DANTAS DE ARAUJO

 Juiz(a)  de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

3ª Vara da Comarca de Assu 

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

Processo:  0800701-24.2020.8.20.5100

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ADSON MARIO DA FONSECA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

  

                    

SENTENÇA

Trata-se de   Ação de Cobrança de Seguro DPVAT proposto por ADSON MÁRIO DA FONSECA SILVAem face da
 Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.

Foi indeferido o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora em decisão de ID 56141733.

A parte autora foi intimada para efetuar o recolhimento das custas processuais.

Decorrido o prazo, não houve recolhimento das custas, conforme certidão de ID 57437914.

É o relatório.

Segundo artigo 290 do CPC, será cancelada a distribuição do feito que, em quinze dias, não for preparado no cartório em que deu
entrada.

Não tendo a parte autora providenciado o recolhimento das custas, embora já decorrido o prazo legal, a distribuição deve ser
cancelada.

Por questões de ordem prática, considero mais fácil e eficaz a baixa na distribuição do que o cancelamento da distribuição.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 290 do Código de
 Processo Civil.

Publique-se. Registre-se no SAJ. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
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/RN, 10 de julho de 2020. AÇU  

MARIVALDO DANTAS DE ARAUJO

 Juiz(a)  de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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